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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE SÃO VICENTE DO SUL


     	
                                LEI MUNICIPAL Nº  5901/2022

Autoriza a criação de cadastro reserva e a Contratação Temporária e Emergencial por excepcional interesse público de 03(três) Professor de Educação Infantil, 02(dois) Professor Ensino de Fundamental Anos Iniciais, 01(um) Professor de Língua Portuguesa/Inglesa, 01(um) Professor de Matemática e 01(um) Professor de Música, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências.
.
	LUIZ ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal em Exercício de São Vicente do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.
	FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte lei:
[bookmark: _GoBack]	Art.1º- Fica autorizada a criação de cadastro  reserva e a contratação temporária e emergencial por excepcional interesse público de 03(três) Professor de Educação Infantil, 02(dois) Professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais, 01 (um) Professor de Língua Portuguesa/Inglesa, 01 (um) Professor de Matemática e 01(um) Professor de Música, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências.
03(três) – Professor de Educação Infantil - Nível I - 1.561,80 (Hum mil quinhentos sessenta e um reais e oitenta centavos) 20 horas semanais.  
02(dois) – Professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais - Nível I - 1.561,80 (Hum mil quinhentos sessenta e um reais e oitenta centavos) 20 horas semanais.
01(um) – Professor de Língua Portuguesa/Inglesa – Nível II – 2.342,70 (Dois mil trezentos e quarenta dois reais e setenta centavos) 20 horas semanais;  
01(um) – Professor de Matemática – Nível II – 2.342,70 (Dois mil trezentos e quarenta dois reais e setenta centavos) 20 horas semanais;  
01(um) – Professor de Música – Nível II – 2.342,70 (Dois mil trezentos e quarenta dois reais e setenta centavos) 20 horas semanais;  
Art.2º- A contratação será através de Processo Seletivo Simplificado, por prazo determinado, pelo prazo de (6) seis meses, prorrogável uma única vez pelo mesmo período, regida pelo Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, através de Contrato de natureza Administrativa e com contribuição previdenciária para o Regime Geral de Previdência Social - INSS. 
	Art.3º- Servirão de cobertura para as despesas decorrentes desta Lei, dotações orçamentárias próprias das Secretarias Municipal de Educação.
	Art. 4º. A contratação emergencial será regulada pela Lei Municipal nº 4746/2011(Regulamenta o Processo Seletivo Simplificado) e em caso de não haver candidato inscrito ou ainda ocorrer à desistência da vaga, a contratação será feita de acordo com o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal.
Art.5º- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO VICENTE DO SUL, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
	EM DATA SUPRA.

                                                                  LUIZ ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS
         PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

CLANILTON SILVA SALVADOR
SEC. MUNIC.DE ADMINISTRAÇÃO
Certifico que a presente lei foi afixada no quadro
de avisos e publicações em 13/01/2022.livro 43.
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